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Lista Provisória de Candidatos(as) admitidos(as) e excluídos(as) ao 

Concurso Documental para recrutamento de um(a) Professor(a) 

Adjunto(a) para a Área Disciplinar de Gestão da Unidade Departamental 

de Ciências Empresariais, do Instituto Politécnico de Tomar, a que se 

refere o Edital n.º 489/2024 de 10 de abril, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 71, de 10 de abril de 2024 

 

 
Candidatos(as) admitidos(as) 

- Ana Isabel Gaspar Pacheco 

- Fabricio Pelloso Piurcosky 

- Isabel Cristina Guerreiro Pimentel Maia 

- João Carlos Dias dos Santos 

- Joaquim Luís Monteiro Ferreira 

- Maria Manuela de Sousa Freire 

- Marina Dias de Faria 

- Rúben Joaquim Pinto Loureiro 

- Sandra Maria Morgadinho Pacheco 

- Sérgio de Jesus Teixeira 

- Vasco Ribeiro dos Santos 

 

Candidatos(as) excluídos(as) 

- Ana Cristina Matoso Bento Saraiva (a) 

- Angelina Fedoryshena (b) 

- Célia Ferreira (b) 

- Daniele Lemos Rangel (b) 

- Fausto Manuel Rodrigues Simões dos Reis (b) 

- Fernando Baptista de Lima (c)(d) 

- Jorge Paulo Rocha Ferreira (b) 

- Rafael Confetti Gatsios (b) 

- Sónia Isabel Costa Calado (b) 
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Notas 

(a) A candidatura não cumpre o exigido no ponto 6.5 do Edital do Concurso, designadamente 
por não terem sido apresentados os documentos indicados nas alíneas b), c) e d) do ponto 6.3 
do Edital do Concurso, nem ter sido apresentada declaração sob compromisso de honra em sua 
substituição. 

(b) A candidatura não cumpre os requisitos de admissão previstos no Ponto 5.2 do Edital do 
Concurso. 

(c) A candidatura não inclui o comprovativo exigido pelo Ponto 5.3 do Edital do Concurso. 

(d) Por força dos Artigos 291.º, 292.º e 294.º-A da Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho. 

 

Os interessados podem pronunciarem-se no prazo de 10 dias úteis no âmbito do exercício do 
direito de audiência prévia. 

 

O Presidente do Júri: 

 

 

Henrique Joaquim de Oliveira Pinho  
(Diretor da Escola Superior de Gestão do Instituto Politécnico de Tomar) 


		2024-07-22T18:26:31+0100




